
SEROPREVI
ln!tituto de P.avadên<ia dor Servidoíes
Municipaar de Seropédara

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifíeio Guimarães, 4'andar, Fazenda Caxias, Seropedica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Aseroorevi.com.br (21\ 2682-0075

PORTARTA No 278t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SEROP R I,Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais, ST'ToPREVI
:itulo de fterkirEia d6 SoÍvihíês Munirioab de Seroc«,, .

JBLICADO EM BOLETTM OFtCrir
:içao n." I 14 S r rc. L?-orrarf úL r_12

A.*I

RESOLVE:

RETIFICAR

sinatuÍa e csrimbo

O BENEFíclo DE PENSÃO POR MORTE de Sônia ReginÂrda*

Art. 1O. CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A SÔIN REGINA OA

SILVA MARÇAL, na condiçáo de cônjuge do finado servidor SEBASTIÃO ROSA

MARçAL, matrícula no.02275, Vigia, com fulcro no art. 40, § 70, ll da CRFB/88 com

redação dada pela E.C. no 4112003, fixando o benefício em RS 271 36íum mil

duzentosesetentaeum is e trinta e seis centavos) , a ser pago em quota única

ao beneficiário

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n' 0002714-32.2016.819.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0311112018 (data do óbito), de forma vitalícia

para Sônia Regina da Silva Marçal.

xh {t.t
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Marçal, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.



*
.ú+<r.

SEROPREVI
lnstituto dê Previdêfl(in dos S€rvidores
Municipais de Sêíopédicà

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimaráes, 4' andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato@seroorevi.com. br (21\ ?682-0075

Seropédica, 07 de novembro de 2022.

Registre-se, lique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Quarta-feira, 09 de Novembro de
AnoV-No1.148
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o olREroR'pREstoENÍE oo tNsTlTUTo oE pREMDÉNcta

oos sERvtDoREs MuNtctpats DE sERopÉDtcA - sERq
PREVI, EsIzdo do Rô do Janêirc, m ue dô $as át ibui!õ€s t+

Rêgrsúêse, publh6* ê tumpÉ-e.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dlrotd-Pr6sidênt6

IIUGO LOPES DE OLIVÊIRÂ

DúetoÊPÍesi(bnle

RETrFrcaR o BENEÊÍcto DE pENsÀo poR MoRTE dê sôniá
Regrnâ da Silva Má.É1, ên ar6.dim,ío e D6.roro Mu.iopd .o
1904 de 2410512022.

RESOLVE:

RESOLVE

AN. 10 - CONCEOER O b6'êíCIO d€ PEN§ÃO POR MORÍÊ ã Sô
NIA REGINÂ DA SILVA MARçAL na @ndiçâo dê.&jugÉ do ttnado

s€rldor SEAASTIÃO ROSA UARÇAL, maúi@ta nq. 02275, Voiá
@m tr@ rc e.1.40, § 7ô, rt da CRFBA8 co.n @dãÉo dádá pda
E.C. d4lZ0O3, r$ndo o benêflcio êm RS 1.27í.36 (uô mlt. dp
zénlc ê slmtá ê um Mk ê trinta ê sÉ 61ãvGt. a s pá{o sm
qúola ünicã âo ben6ficiâno.

Àt ? No cádlo dô frâção d6 pro$ntG Íoi @siJêÉdã a rubncâ
"quimrénio' m pdBtud de 1 0 (.rez por Énrô) em arendLnáio
á d«rsáo júdidal goled€ pêla Pnrnsi€ CâmaÉ Civ6l do Tribúnst
de JusliF do Eslado do Rio d€ Jâ.Eko em sedê dê Apêliàção hc
âutos do Mândado & SeguÉnç€ n! 0002714-32.2016.3.19 Oon
€m qJ6 íoi d€clâed€ a nulidado do alo âdminBtsüw de rodução
dà rubrtá 'qui.q!6ob' p6rá o por@núd dê 5% (.inó por 6to}

Ârl. 39 o pr6$de .lo @ssóikr ênhará ú v(rq É data ds §s
publ,éçáo. pód@j.<,o @s eíênôs a @tar d6 03/11/2018 (dab
do a*ito), dê íúna vitâlicà paE Sôniá Régina da Sitvs Maç.I.

PORTÀR|À No 2792022

o orREÍoR-pREStoENÍE Do tNsTlTlJTo DE pREVIDÊNcta

OOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SEROPÊO'CA SEROPRE,
vl, E6lêdo do Rio de Janeió, íÕ usô de suas at,ibúiçóes lêgârs,

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE dE AdâIbEF

to Jcé Mê.d6, ú atêÍÉinênb âo O€@io lrtú.icipC no 1904 dê
z!05no22.

Án. 10 - coNcÊoER o bonefcio dê PENsÁo PoR MoRÍE a
aoalSERTo JosÉ MENOES, ns cond§ào d€ cônlugê dã fna(h
etoidoêM RIACRISTINAAIMEIOAVER SMENOES, nâiriôda
no. 01652. Auúàr dê Ahx€riíacro, ú tulcrc no arr 40, § r, I

da CRFE/8Ô com Gdâção dádâ pdâ E.C. n. a12003, nEndô ô

bênêlicio êm R$ 509 88 ld'iíhoniG ê nore ráis ê oíêntá 6 ritô
éntâvG). â s psgo êín quotâ únicá ó bá6í.jâb.

auto6 do Mrndado dê S.g!Énça no @0271432.2016.8.19 0077,
êh qm ,o dêdáÉóa á nuridade do ato adhiôGtralivo de €dijção
d€ tubnca "quinq uá nio' parê o p6@lusl de 5% (cin@ Oo. @nio).

Aí 3" O pí@nlê alo 6n6§óno ênlraÍá êm vagd nà dât d6 sua
p!ui@!ão, prDduindo ss êíêí6 a @t4 d. 05t06r2020 (dâta do
ôbio), d€ Íorm viálicia 9âra Adarberlo José Msnde

Regislíese. publiru+s 6 @mrra5ê.

o DtREToR-pREstoENrÊ Do tNsTiTUTo oE pREvlDÊNcta

OOS SERVIOORES MUNICIPAIS OE SEROPÊOICA_ SEROPRE.
U, Esrado do Rio d€ Jahého, tu ue rl! su66 arribuiÉés t€gais,

PORÍAR!À rf 280/2022

Regi§rres., pldQ6sê 6 @mpês6

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Orcls-PBsido.te

HUGO LOPES DÉ OLIVEIRÂ

O.elor-Pesdsnlê

REÍtFtcaR o BENEFÍclo DE pENsÃo poR MoRTE de JÕd uF
cê.16 € Melhãrs Guúh€lfr Pea \rrstê, n atúdilBto e De
crclo Múnicipal no 1904 do 2305/2022_

RESOLVE:

RESOLVE

AÍt. l'- CONCEDER o b€nêíicio d6 PENSÃO POR MORTE á JOEL
McEN_rE. m 6diçào da côrlugê. e â t AÍHÊUS GUTLHERME

PENA VICENTE, m quâlidâ<E dô ftho da 6nada sêúd@ LENI
LOPES PENA VICÉNÍE malrícuLa no. 03,{{13, 4udatô G6Bl, @m
ílco nô ân.40, § 70 ll de cRFE/ta @m Édaçào dadá pêtâ E.c. no
/t'1l2003, fb.dô o bánêíldr €m R§ 1 271 3 lúm mn duâhtc €
st nte o um drjs 6 rrinlá e @lro éntávG). a sd pago m quolas

'guâs 
d€ R! 635,67 ($isdG ô t inia ê cin@ @B ê esôla e

ei€ 6ntaB) á edâ benê6ci!Íic.

An. ? N,o ékrrc d. 6EÉo d6 powntG íoi @n§dada ã rubri,
'quinquónlo".o p€@ntuál de 10% (cl€z por @nto) ôm atendim6nto
a dêcisáo jodiial preíeridâ pêlâ PínrEiÉ CáeÉ Cívôt dô Tnhunal

dê Ju§i!€ do Esl,âdo .lo Rio de J6Éi o 6m $dê dê AO€tsç3o nc
âuros do Mándâdo dê S€guE.tê rf @271a-32.m16.A19.ún,
êm qu6 Íoi dedaãdá e nulidâde do ato âdministraüvo dê EduÉo
da tubi.a 'qurrquênt1' paÉ o ps|Mtlal dê 5% (cin@ pd .snto).

Art 3" O Fsnlo sio drdssó.b 6tràrá eB viíror ne detâ dê s.'ô
poblicaçáo, prod@indo w3 eíoi«É s @iÂr d6 0304t2016 (d.ta do
óbito), d€ iolB vitdiciâ paê Jod \/ffit€, e @sído ss eiêito§
êm 20/1212020 p3É Mahêus Guthêm PêM Vlerrô quândo coG

POFÍAR|A No 2S112022

o DtREToR-pREsroENTE Do tNSTtÍlJTo oE pREvtDêNch

OOS SERVIOORES MUNICIPÁIS OE SEROPÉOICA_ SEROPRE.

M, Eitádo do R,o d6 üneire, rc úe dê $ás aldbuçõês lêg.{s,

Aí ? No éLulo dá üarão dc pí@st6 íd @dliJdâda â rubric
'qrinquêno' no p€rconllar de 10% (doz pú cênto) êm aiêndimênlo

ã (h8áo judrcial p@íe.id. pdâ PÍint€itã c6mrâ Civd óo Í.rbs.d
dê JusliÉ do Esiado do Riô de JâreiD êm sedê de Apelação nos

RmncaR o aErEFÍdo oE pENsÀo poR MoRÍE dê Meú
EduaÉá caslo Gomês, 6m ât6ndimnro e oêc€to Muoicipal no

1*4 e 2gO5t2AZ2 An. 40 O pr€glê stô @@§siÍio 6nt?íá em vigd na dât d6 sla
publi@çáo, produzi.do seus eíeiros a contar d€ 30/031/2022 (dátâ

Art 10 - CONCEOER o b€nêiicio de PENSÃO POR MORÍE a MA-

RIA EOUARDA CASTRO GOMÉ§, na qualidad6 d6 ílho do ínado
$rü<,ü JOSÊ AUGIJSTO GOMES. marl@rê no @890, Apose.tê
do, (M Íukro @ aí. 40, § r dá cRFBaa .om ,êdáçào dâdá petâ

E.C. no'l0a/20r9 c/c {t 17 . ,8 dâ r, Iunlclp.l nt 366/2049,
frHdo o b€nêlioô êm RS 1.555 a5 Íum mil ou'nhentos 6 c'nousn-
tã e ci@ oâê o ôiledtã ê .in@ qiáGl, á seÍ pagô êm q@ta

An. 20 No cdculo dê fxaçào dos prúênlo§ Íoi considerâdá a Ílbde
'quhqúê.io' .o pd@ntud de 10./. (dez po. cnlo) em ál6ndimên1o

a dêci8ão judiciá, pdendâ o€lâ Prinêirâ c5máÉ civ€l do Tribunat
dô J6ü@ dô Esrado do Rio de Jmib m sedê de Ápetação ms
áúos do M4dádo dê SoglBnça nô 00027111-32.2016.8 19.0077

êm quê foi d€clâÉdâ â nulirãde do alo ádministÉtivo d6 reduÉo
dã tuún2 'qui.quênkf paE o p€renhrâl de 5% (cin@ pd conio).

An. r O píêsênte ato @essório enlra.á êm vrgq na dáia d6 sua
pudlc€gáo, p.oduzi.do sêls êÍ€itos a @ntãr dê 31/0712021 (datã

do óbib), @6eido 6eus ehnc 60 26/022029 quendo ã b!refili-
ána @mpl6taú 21 dos.

Rêgisaese, Êrdrqu6se e tumpra-*

HUGO TOPES OE OLIVEIRÂ

DlrêioÊPÍêsidênr€

PORTARTÁ N.282l2022

o DIRÊToR-PRES|DENTE oo rNsÍlÍuro oE pREvloÊNcta

OOS SERVIOORE§ MUNICIPÀS OE SEROPÉOICÁ- SEROPRE.
Vl, krádo do Rio de J@i6, m ue dê suas atribliÉes tegais.

RESOL!€

Ár 1. - coNcEoER o beneticio dê PENsÁo PoR MoRTE ã JoR-
GÊ SIQUEIRÂ FREIRE. na q!álíâd€ d€ côojugô, e á LUIZÀ OOS

SANTOS FREIRE, ná qu.lidaríâ dê flha da fnada seryido.á LÁURÁ
FERREIRÁ DOS SANTOS FRÊIRE, múi@la nq 02768, Pól*
sa.ã De ll 22h ê 30 min, @6 lirlco no aÍl.40 § 7. da CRFB/88
(M íêdaÉo dadá pel. EC. n'1032019.1c.í 77 o 78 dâ Lêi
trunl.ip.l no 36U2009, fixâôdo o be.êÍí.iô êô RS 3.737.43 nrés

mü. $l§dG ê ú.tã ê srê r.ai§ ê dÉr6t ê tês 6ntãvos)
a *r pôgo êh quotas igurb no vâkr de R$ 1.863,71 (um mit, oi-

lodnlG € sôssênIa € cito @ê B selúta e um 6t€vôs) a câda

art 2 No élcdo d6 nEçào dc provsrB íoi considsÍada a ÍubÍica
'quinquênk!' .o peirHt d d. 10% (.1éz por 610) em atôídimento
a deqsão juú.ial prôfêridá pêh PnreiÉ CâmâÉ Clvol do -rribunál

ds Ju6tça do Esrado do Rio de Jareiio m sede de Ap6lã9ão nos

ãutG do lvi.ndado ile S€guÉnçá no 0002714-32.2016 8.19.0077,

6r q!ê td d€.1áÉd! a ndirâ.râ dc eto edmid$râWo dê eduçào
da rubri.. 'quinqúóniô' pã6 o percoíÍual ite 5% (cin@ pd @.io).

RENÊEAR OBENEFICIO OE PENSÃO POR MORTE dE JO]BS Si-
qeiE Freie é Luizá dôs Santo6 F.eie, em atêndirenb âô Dêcrêlo

Munidpal nc 1904 ds 2310í2022.

Art 3ro O pre§drtê ato o@s§órb 4L-àiá êô vgd na dâra d6 sua
púdic€Éo, p.od@indo $uG éÍéllc a @nlãr do 2106/2020 (dala

do ót ilô). de íma útaliciô pã,a Jolle SiquêiÉ Fretê.

PORTÂRIÀ ÀI" 27AT2022


